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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI I'12 364,157  

ORÇA A RECEIT E FIX-n 	 O EXROCIO DE 1958 

A Cinara Munici2al de Conselheiro La.aiete, por seus representantes decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
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ART. 12  - À receita do TTunicipio de Conselheiro Lafiete, para o exercício 

de 1958, é orçada em 6.600.000,00 tseis milhes e seiscentos mil 

cruzeiros), de ac6rdo com a seguinte discriniinaço: 

a 
AIT. 22 - , despesa do município de Cons. Iifaiete, no exerôício de 1958, 

fixada em CR6.600.000,00 (seis milhas e seiscentos mil cruzeiros), 

de acrdo com a seguinte discrininaço: 

ART. 32 - Fica o poder executivo autorizado, conforme as necessidades das do 

ta6es constntes da lei orçam; entria vigente, a abrir Créditos 

Supement.res ate o]iinite máximo de 20% dadotaço4 

ART. 42 - Revogadas as disposiç6es em contrErio, enfrar esta lei em vigor na 

partir de 12 de f:nejro de 1958. 

PREF1ITTJRA MtJNICIL DE CONSELHEIRO LJ IETE, 	de outubro de 1957 

Dr. José Narcizo de Queiroz Netto 
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